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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
1. INTRODUÇÃO: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade da contratação de empresa especializada para execução de serviços de instalação de placas de gesso, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários, visando atender às demandas das diversas Secretarias do Município de Guairaçá/PR.
A contratação busca assegurar a adequada manutenção, ampliação, adequação e modernização dos espaços públicos municipais, proporcionando melhores condições de funcionamento das unidades administrativas e de atendimento à população.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
As diversas Secretarias Municipais necessitam realizar adequações estruturais, reformas, divisórias internas, rebaixamento de tetos e acabamentos em ambientes públicos, visando melhorar as condições de trabalho dos servidores e o atendimento aos usuários dos serviços públicos.
A contratação de empresa especializada é necessária para garantir a execução dos serviços com qualidade técnica, segurança, durabilidade e observância das normas técnicas aplicáveis, evitando improvisações e reduzindo custos com retrabalho.
A demanda é contínua e ocorre de forma parcelada, conforme as necessidades identificadas ao longo do exercício.
3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
A estimativa foi elaborada com base no histórico de serviços realizados e nas necessidades previstas pelas Secretarias Municipais.
Quantidade total estimada: conforme demanda das Secretarias durante a vigência contratual.
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foi realizado levantamento junto ao mercado regional, identificando a existência de diversas empresas aptas a executar os serviços pretendidos.
As soluções encontradas consistem em:
· Contratação de empresa especializada por demanda; 
· Contratação mediante registro de preços; 
Após análise, verificou-se que a contratação integrada de fornecimento de materiais e execução dos serviços apresenta melhor relação custo-benefício, maior controle de qualidade e menor custo administrativo.
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado será obtido mediante pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo, observando os critérios previstos na Lei nº 14.133/2021.
Para fins de planejamento, estima-se o valor global da contratação em aproximadamente:
Valor estimado: R$ 106.763,60
O valor poderá ser ajustado após a realização da pesquisa de mercado e composição detalhada dos custos.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na contratação de empresa especializada para:
· Fornecimento de forro de gesso acartonado STBR; 
· Fornecimento de forro de gesso acartonado RU;
· Fornecimento de molduras de gesso 15 cm; 
· Tabica branca;
· Parede de gesso acartonado STBR;
· Parede de gesso acartonado RUBR
· Transporte dos materiais; 
· Instalação completa dos sistemas de gesso; 
· Execução de acabamentos; 
· Limpeza do local após os serviços; 
· Correção de eventuais defeitos durante o período de garantia. 
A contratação será realizada de forma parcelada, conforme necessidade da Administração.
7. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Administração Municipal e deverá constar no Plano de Contratações Anual – PCA, considerando as necessidades de manutenção e adequação dos prédios públicos municipais.
Caso ainda não esteja formalmente prevista, deverá ser incluída por meio de atualização do PCA.
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A empresa contratada deverá:
· Possuir inscrição regular no CNPJ; 
· Apresentar regularidade fiscal e trabalhista; 
· Comprovar capacidade técnica compatível com o objeto; 
· Disponibilizar profissionais qualificados; 
· Fornece todos os materiais necessários à execução; 
· Cumprir as normas de segurança do trabalho; 
· Atender às normas técnicas da ABNT aplicáveis; 
· Garantir os serviços executados; 
· Executar os serviços nos prazos estabelecidos pela Administração. 
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada em lote.
O parcelamento do objeto não se mostra vantajoso, uma vez que os serviços e materiais possuem natureza integrada e complementar, exigindo responsabilidade única pela execução, qualidade dos materiais utilizados e garantia dos serviços prestados.
A divisão poderia gerar dificuldades de fiscalização, aumento de custos operacionais e conflitos de responsabilidade.
10. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação pretende-se:
· Melhorar a infraestrutura dos prédios públicos; 
· Garantir ambientes mais adequados e funcionais; 
· Promover maior conforto aos servidores e usuários; 
· Assegurar acabamento e padronização dos ambientes; 
· Reduzir custos com manutenções corretivas; 
· Garantir serviços executados conforme normas técnicas; 
· Atender de forma ágil às demandas das Secretarias Municipais. 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE AO CONTRATO
Antes da contratação deverão ser adotadas as seguintes providências:
· Elaboração do Termo de Referência; 
· Realização da pesquisa de preços; 
· Definição das especificações técnicas dos serviços; 
· Reserva orçamentária; 
· Definição dos fiscais e gestores do contrato; 
· Elaboração do edital ou instrumento convocatório; 
· Verificação das condições dos locais onde os serviços serão executados. 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Poderão existir contratações correlatas relacionadas a:
· Serviços de pintura; 
· Serviços elétricos; 
· Instalações hidráulicas; 
· Reformas prediais; 
· Serviços de engenharia e manutenção predial. 
Tais contratações poderão ocorrer de forma independente, sem prejuízo da execução do objeto deste estudo.
13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os principais impactos ambientais identificados são:
· Geração de resíduos de gesso; 
· Produção de embalagens descartáveis; 
· Emissão de resíduos oriundos dos serviços de instalação. 
Como medidas mitigadoras, a contratada deverá:
· Realizar o descarte ambientalmente adequado dos resíduos; 
· Promover a segregação dos materiais descartados; 
· Utilizar materiais em conformidade com as normas ambientais; 
· Observar a legislação ambiental vigente; 
· Manter os locais limpos durante e após a execução dos serviços. 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO
Após análise das necessidades administrativas, das alternativas disponíveis no mercado e dos benefícios esperados, conclui-se que a contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de placas de gesso mostra-se viável, necessária e adequada ao interesse público.
A solução proposta apresenta melhor custo-benefício para a Administração, possibilitando a execução dos serviços com qualidade, segurança e eficiência, atendendo às demandas das diversas Secretarias Municipais de Guairaçá/PR.
Dessa forma, manifesta-se favoravelmente à continuidade do processo de contratação.

Guairaçá, 22 de junho de 2026.
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